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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇAO N(I J S~ 12001
211 CÂ1"IARA DE JULGAt,,'1ENTO
SEssAo DE: 16/0112001
PROCESSO N° 111550/98 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/9802917
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RECORRIDO: CEBEL CENTRAL DE BEBIDAS LTDA
CONSELHEIRA: "/LÁDIA NíARIA PARENTE AGUIAR

El\'IENTA: ICMS EXTRAVIO DE
DOCUl\lENTOS FISCAIS - Detect.ado através de
profundidade baixa. Arbitramento e Nulidade. O agente fiscal
não reaiizou o arbitramento que se fazia necessááo, haja vista
Que existiam notas fiscais devidamente escrituradas.
Julgamento pelo Nulidade por impedimento do agente
autuante. Decisão amparada 110 art. 32 da Lei 12.732/07.
Recurso oficial conhecido e desprovido. Decisão unânime e de
acordo com o parecer da douta procuradoria Geral do Estado.

RELi\ TÓRIO:

Relata a peç,a inicial: '"Extravio de documento fiscal ou formulário
contínuo pelo contribuinte. O mesmo informou parte do extravio quando do
pedido de baixa, porénl após análise da documentaçao, fICOU constatado o
e:\.1raviode 6919 N.F. de diversas séries confoffile notificação em anexo ao
auto".
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Dispositivos legais infringidos: ali. 78, 123, VIII, parágrafo I, Lei
12.670/96.

Penalidade: art. 123, VIII, parágrafo 4° da Lei 12.670/96.
Nas in1011uações complementares: ""Após análise dos livros e

documentos .fiscais do contríbuínte, constatamos o extravio de 6919 nota,::;
fiscais, sendo 255 de entrada e o restante de saídas, série E 195/450, B
7"/15(') I">] "Slf,{)f' U'1 "'"2'1/5()() B'3 198f5()f1 NL'l ':l7t"/4{){) 1~"61"5'7, 1).:../ J. , J, .:.. , 1.J\l\J, t}.:.. ':"_1':"1 , , (j \/, 1',.1 \J ,J':"I':" i.J, J

1/500, 1001/1500" D! 701/1000, 190112251" D2 536/550, 601/2500, D3
1/1000, D4 1/225.

Cálculo dn Penalidade:
999 NF de saída série D x 50 UFIR = 49.950 UFIRs
600 NF de saída série Dl x 50 = 30.000
1900 NF de saída série D2 x 50 = 95.000
'1000 NF d ,1£1 " D1 r"") = ""O000_ _ e sa...~a sene _'x )( ). v

225 NF de saída série D4 x 50 = 11.250 236.200 UFIRs

1073 NF de saída série NFl x 90 = 96.570
268 NF de saída série B2 x 90 = 24120
302 NF de saída série B3 x 90 = 27180
219 NF de saída série Bl x 90 = 19710
78 NF da saída série B x 90 = 7020
255 NF de entrada série E x 90 = 22950 197.550 UFIRs

A empresa apresenta termo de prolTogação do prazo para apresentação
da impugnação por mais 10 dias.

Em sua impugnação a empresa comunica que no encerramento das
atividades da filial em Pacatuba, o veículo de propriedade da mesma sofreu
um acidente onde foram ex1:ra'viadosvários documentos fiscais. E acosta a
comprovação através de uma certidão da Delegacia Regional de Caninde/Ce.

A empresa autuada encaminha um requerimento para o Contencioso,
para informar um novo endereço para correspondência.
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o nobre julgador singular encaminha o processo para a Célula de
Perícias e Diligências FiscaÍ::; para:

Verificar o motivo de não ter sido realizado o arbitramento previsto
na legislação, pois a multa tora estabelecida em UFIRs pelo
autuante.
Adicionar outras infonnações e/ou anexar documentos que venham a
lacilitar a decisão no presente processo.

No julgamento singular, o nobre julgador decide pela Nulidade da ação
fiscal e recorre de oficio.

a d. f - ,~.. 1 d f •• ". . ••auto e msaçao lOl J1Lga o nlLO por 11100servancJa ao G1Sposto no art.
31 ~ único do Decreto 24.569/97, relativamente a realização do arbitramento
do montl:.lute sobre o qual1ncidirá o lmposto, tendo em vista que a autuante
indicou o valor da multa em UFIR' s, não tàzendo o arbitramento previsto na
legislação tributát;a.

A " ';1_ ,. d' 1n..empresa e mtunaUil atraves ae e lta.

o parecer da consultoria tributária, adotado pela douta Procuradoria
geral do Estado, é pela confirmação da dcc-isão singular de nulidade da ação
fiscal.

É o relatório.
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VOTO:

o at1ígo 32 do Decreto 22.322/92, estabelece uma sistemática para quc
o çtgtmtefà-zendário arbitre o montante sobre o qual ÍnciJírá o impo::.4o no caso
de extravio de documento fiscal, tomado por reieréncia o valor médio
ponderado por documento de uma mesma série, emitido no periodo mensal
imediatamente anterior, ou pelo imediatamente posterior, em que Lenha havido
movimento econômico, resultado que multiplicado pela quantidade de
documentos exiraviados, comporá a base de cálculo.

o fiscai autuante não poderia ter opinado pela muita em UFIR, quando
havia posslbihdade de arbitrar.

Diante de todo o exposto, voto para que se conheça do recurso oficial
interposto, negando-lhe provimento para confirmar a de-eisão de nulidade da
ação fiscaL

E o voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente a
Lélula de Julgaulento de 19 Instância e recorrido CEBEL Central de
Behidas Ltda..,

Resolvem os menilJros da 2" Câmara de .Julgamento do Conselho de
n '....°b t' . o o. J i t • limi°ftecursos ! ri uanos, por lmammUlahe ( e "o.os e em grau ue pre. nar;
conhecer do recurso oficiai, negar-lhe proviluento, para continuar a
NULIDADE dedar~lda em 1a Instância, de ~}col'docom o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

;£-
Francisco das Chagas 'P~.Albuquerque

CONSELH.IRO

'A_:~-A r
sé ~t1-;iaVieira ~~
CONSELHE RO

SALA DAS SESSÕES DA ...•a CÂl\fARA DF: .JULGAJ\1ENTO no
CONSELHO DE RECURSOS TR UTl\RIOS; em Fortaleza, aos d~ de

"i COImarço k • .1 .•

P~L~~.d.oJ-
UbIratan terrelra de Andrade
PROCURÂDOR DO ESTADO
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